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	CIRCULAR CNS 083/2009
	Brasília, 10 de dezembro de 2009.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.

1 - Instrução Normativa MS/ ANS Nº 24 de 08 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 235, de 09 de dezembro de 2009, seção 1, página 46.

· Dispõe sobre o cadastramento de programas de promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças certificados por Instituições Acreditadoras.
2- Consulta Pública MS/ SAS Nº 10 de 07 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 235, de 09 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 49/51.

· Submete à Consulta Pública o PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS - ACNE GRAVE, constante do Anexo deste Ato e o Termo de Esclarecimento e Responsabilidade dele integrante.
3- Consulta Pública MS/ SAS Nº 11 de 07 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 235, de 09 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 51/52.
· Submete à Consulta Pública o PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS – INSUFICIÊNCIA ADRENAL PRIMÁRIA (DOENÇA DE ADISSON), constante do Anexo deste Ato e o Termo de Esclarecimento e Responsabilidade dele integrante.
4- Portaria MS/ GM Nº 3047 de 08 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 235, de 09 de dezembro de 2009, seção 2, páginas 28/29.

· Designa os membros titulares, 1º e 2º suplentes do Conselho Nacional de Saúde para o triênio 2009/2012.
5- Portaria MS/ SAS Nº 433 de 09 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 236, de 10 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 84/85.

· Define, para o ano de 2010, a série numérica nacional de AIH para os procedimentos de internação que integram a CNRAC e a Política Nacional das Cirurgias Eletivas, conforme Anexos I e II desta Portaria.
Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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